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TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO

DE 50 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCLÀL _ NOVO PAC /

MCMV

Município de Baturité - CE

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa especializada em obras de engeúaria, para construção de 50

(cinquenta) unidades hebitacionais de interesse social - HIS, padrão casâ térrea

acessível, com área útil aproximada de 47,46 m' por unidade, no Município de Baturité

- CE, incluindo todos os serviços, materiais, mão de obra, equipamentos e demais

insumos necessários à execução completa do empreendimento, conforrne:

. Termo de Compromisso n' 970281/2024IMCIDADES/CAIXA - Novo PAC;

. projetos técnicos;

. memorial descritivo;

. planilhaorçamentária;

. cronogramaÍisrco-financeirol

. e demais documentos anexos a este Termo de Referência.

2. JUSTIFICATTVA

O Município de Baturité apÍesenta déficit habitacional e demanda por moradias

adequadas para famílias de baixa renda, enquadráveis nas faixas atendidas pelo Programa

Minha Casa, Minha Vida §ovo PAC).

O Termo de Compromisso n" 97028112024/MCIDADES/CAIXÂ, registrado no

Transferegov.br, tem por objeto a "Construção de Unidades Habitacionais no

Município de Baturité", estabelecendo os recursos federais destinados à execução do

empreendimento.

A contÍatação é necessária para:

Gov.rno Municipol d. Bqturitó/CE - Pr.ço do Motrir, polóêlo Entrê
Rios, s/n, Contro, Bcturitá CEpr a2.76O-OoO - CNpit no 07.397.34i1lOOOI-08
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3. FUNDAMENTaçÃo r,nc.lI, E NoRMATTvA

A licitação e o contrato decorrente serão regidos, no que couber:

. pela Lei n'l4.l33l20?l (licitações e contratos administrativos);

. pela Lei n' ll.57El2OO7 e demais normas que regem o Novo PAC;

. pela Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n' 3212024 (regras do Novo PAC);

. pelo Termo de Compromisso n" 97028112024/LCIDADES/CAIXA;

. pelas normas da ABNT aplicáveis (NBR 15575, 6118,6122,5410, 5626, 8160,

9050, 957 4, 957 5, 7 199, entre outras);

. norÍnas de segurança do trabalho §Rs);

. Iegrslação urbanística, sanitária, ambiental e edilícia municipal.

4. DE§CRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1. Escopo lisico

O objeto compreende, de forma global:

. Construção de 50 unidades habitacionais térreas, acessíveis, com iirea útil

aproximada de 47 ,46 m2 cada" contendo :

o sala;

o dois quartos;

o coziúa;

o banheiro;

o iírea de serviço (integrada ou não, conforme projeto).

Govcrno Municipol d€ Boturitó/CE - Proço do Motrir, polócio Entr€
RioE, r/ít, C.rÍtro, Boturité cEpr 62.7ô0-ooo - CttpJ n" oiggz,343/OOOt-08

E-moil Inititucionol: gobinete@botu.ite.ce.gov.br
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. reduzir o déficit habitacional local;

. assegurar moradias dignas com infraestrutura básica;

o cumpú âs metas fisicas e o Plano de Trabalho vinculados ao Termo de

Compromisso;

. utilizar adequadamente os ÍecuÍsos do Novo PAC, dentro da vigência do

instrumento.
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Execução da infraestrutura interna e urbanização, conforme projetos:

o redes internas de água e esgoto até o ponto de ligação à rede pública ou

solução de tratamento aprovada;

o drenagem pluvial intema;

o redes de energia elétrica e iluminação pública intema, se previsto;

o vias internas, passeios, acessos e demais elementos de urbanização

previstos.

Execução de todos os serviços de engenharia constantes na planilha

orçamentriria analítica, organizada, em síntese, nos seguintes gnrpos principais:

l. Serviços preliminares (instalação de canteiro, placa de obra etc.);

2. Administração local de obra;

3. Fundações;

4. Supraestrutura;

5. Paredes e painéis;

6. Cobertura e proteções;

7. Revestimentos e forros;

8. Pavimentações;

9. Instalações elétricas, hidrossanitrírias e demais instalaçôes;

10. Complementações, limpeza final e demais serviços.

4.2. Local de execução

A obra será executada em área localizada no Municipio de Baturité - CE, Área de

Saranhão, próxima ao Bairro Alto Alegre, conforme planta de situação.

4.3. Padrões e sistema construtivo

A solução construtiva seguir:l:

. sistema em estrutura de concreto armado e atvenaria de vedação ou outro

sistema aprovado nos projetos;

. cobertura em telhas conforme especificação (por exemplo, telha cerâmica capa-

canal, com estÍutura de madeira);

Ooverno Municipold. Boturitá/CE - Progo do Motriz, Polócio Entra
Rio!,./ô, Centro, BotuTité CEP: ô2.760-000 - CNPJ no O7,387.343/OOO1-O8
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revestimentos internos e externos, fonos, pisos, esquadrias de madeira, alumínio

e vidro, pinturas intemas e extemas, conforme detalhamento da planilha e dos

projetos.

s. ESPECTFTCAÇÓES TÉCMCAS E DESEMPENHO

A contratada deverá observar, no mínimo:

l. Normas ABNT:

o NBR 15575 - Desempeúo de edificações habitacionais;

o NBR 6l l8 - Projeto de estruturas de concreto;

o NBR 6122 - Projeto e execução de fundações;

o NBR 5626 - Instalações prediais de água fria e quente;

o NBR 8160 - Sistemas pÍediais de esgoto sanitário;

o NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão;

o NBR 9574 e 9575 - Impermeabilizagão;

o NBR 7199 - Vidros na construção ciül;

o NBR 9050 - Acessibilidade;

o e demais normas correlatas.

2. Acessibilidade e HIS

o Atender ao padrão de case térrea acessível, 2 quartos, área útil 47,,46

m2, conforme parâmetros do programa habitacional.

o Garantir dimensões mínimas de portas, vãos, giros e circulações, barras de

apoio onde previsto, e solução de desníveis em conformidade com a NBR

9050.

3. Qualidade dos materiais

o Todos os materiais deverão ser novos, dentro do prazo de validade, com

ceÍificados e laudos quando exigidos em norma;

o É vedada a utilização de materiais de reuso ou sucala, salvo previsão

expressa e aprovada pela fiscalização.

Govcrôo Municipol do Boturitá/CE - prqço do Motriz, polócio Entrc
Rios, !/n, C6ntro, Bsturitá CEP:62,76O-OOO - CNPJ nô O7,3a7.343/OOOl-Og
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4. Desempenho e durabilidade

o As soluções de estrutura, cobertuÍa, impermeabilização, revestimentos e

instalações devem assegurar vida útil compatível com os requisitos da

NBR 15575, considerando também o plano de manutenção da edificação.

5. Sustentabilidade e PAC

o Preferência à aquisição de produtos manufaturados nacionais e serviços

nacionais, sempÍe que se enquadrarem nas listas de preferência aplicáveis

ao PAC;

o Observância das orientações de destinação ambientalmente adequada dos

residuos de construçâo.

6. REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

6.1. Regime de execução

Propõe-se o regime de empreitada por preço global, abrangendo todos os custos

diretos e indiretos, inclusive BDI, para a execução integral do objeto.

A empreitada por preço global é adequada porque:

. há projetos padronizados e oÍçamento analitico detalhado;

. há uniformidade entre as unidades habitacionais;

. facilita o controle de custos e a compatibilização com o Plano de Trabalho do

Termo de Compromisso.

6.2. Critério de julgamento

O critério de julgamento proposto é o de MENOR PREÇO GLOBAL para a execução

da obra, com base no valor total do contrato, observados:

. o orçamento de referência;

. a composição de BDI;

. os limites de aceitabilidade de preços (a serem detalhados no edital);

. a verificação de exequibilidade das propostas.

OovêÍno Municipol do Boturitó/CE - Proçq dq Motri!, Polócio Entr.
Rio6, s/n, contÍo, Boturitó CEpr 62,760-ooo - CNpJ nô 07.387,343/OOOI-og
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7. PRAZO DE EXECUÇÃO E CRONOGRAMA

7.1. Prazo de execução

O prazo máximo para execução completa da obra será de 14 (quatorze) meses, contados

da data da Ordem de Serviço, em conformidade com o cronogÍama fisico-financeiro de

execução, devendo ser compatibilizado com:

. o cronogama fisico-financeiro da obra;

. a vigência e o cronograma de desembolso do Termo de Compromisso.

7,2. Cronograma fisico-íinanceiro

O cronograma fisico-financeiro de referência está anexado a este Termo de Referência e

deverá ser utilizado:

. como base para apresentação do cronograma detalhado da contratadâ;

. como paÍâmetro para medições mensais;

. como referência para compatibilizar as medições com a liberação de recursos pela

mandatária (Caixa).

8. ESTIMATryA DE CUSTOS E FONTES DE RECI'RSO

8.1. Orçamento de referência

Com base na planilha orçamentária elaborada a partir de composições

SEINFRdSINAPI, com desoneração, tem-se, em sintese:

o Valor do orçamento (sem BDI): R$ 5.474.451,68

. BDI (25,11%\tPt§ t.374.474,37

. Valor total estimado (com BDI): RS 6.848,928,05

8.2. Fontes de recursos

. Recursos da União §ovo PAC / Termo de Compromisso no

97 028I|ã01A|MCIDADES/CAIXA): R$ 6.500.000,00;

. Contrapartida municipal: diferença enke o valor estimado da obra e o valor de

repasse, além de outros custos eventuahnente não financiáveis, a ser detalhada na

fase orçamentiíria.

Govorno Municipol do Boturhá/CE - Progo do Motriz, Polôcio Entre
Rios, 3/n, c6nt.o, gotuÍité cEP: 62.760-000 - CNpa' no O73a7.343/OOO1-O8
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9. euAlrrtcAçÃo rÉcNrc.l
9.1 Registro no Conselho

A licitante deverá apresentar certidão atualizada de registro no conselho profissional

competente (CREA/CAU), constando o(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s).

9.2 Comprovação de aptidão

A qualificação técnica será demonstrada por aptidão compatível em características e

pÍazos, com declaração de disponibilidade de pessoal técnico e comprovação da

capacitação técnico-profissional, nos termos a seguir.

a.l) ALVENARTA DE VEDAÇÀO ne BLOCOS CERÂMTCOS FURADOS NA

HORTZONTAL DE 9Xl9X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF I2l202I

a,2) TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA

TELHADOS DE ATE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÁMICA CAPA-CANAL,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07 IZOI9

A.4) TELFIAMENTO COM TBUTA CERÂTUICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA,

a.5) FOSSA SEPTICA E SUMIDOURO EM ANEIS D:I.20M

Govêrno Municipol de Boturitó/CÊ - Progo do Motri:, Polócio Ent.o
Rios, §/n, Cêntro, Boturité CEPr 62.760-000 - CNPJ no O7.387.343/OOO1-O8

E-moil lnstitucionol: gnbiretê@boturit6.ce-goy.bt
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a) Capacitação técnico-profissional (art. 67, I, e §1" da Lei 14,13312021)

Apresentação de profissional de nível superior (Engeúeiro Civi[), registrado no CREA,

detentor de CAT por execução de obra/serviço de características semelhantes, restrita às

parcelas de maior relevância do objeto, a seguir elencadas (somente tipos de serviço):

A.3) FABRICAÇÀO E INSTALAÇÀO DE TESOT]RA INTEIRA EM MADEIRA NÃO

APARELHADA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO,

INCLUSO IÇAMENTO. AF _07 t2019
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Observações:

i) A exigência limita-se às parcelas de maior relevância e não vincula a quantitativos

específicos,preservandoacompetitividadeeaproporcionalidade.
ii) Não serão aceitos atestados de projeto, fiscalização, supervisão, geÍenciamento ou

assessoria para comprovação da capacitação técnico-profi ssional.

9.3 Prova do vínculo do profissional

Sená admitida a comprovação por:

a) sócio;

b) diretor;

c) empregado;

d) responsável técnico registrado na PJ; ou

e) profissional contratâdo por instrumento especifico, com comprovação do registro do

RT da licitante no conselho competente.

9.4 Regras sobre CAT/atestados

Sempre que a CAT não descrever claramente os serviços, deverá vir acompanhada do

atestado respectivo; os documentos devem destacar local, período,

contratante/contratada, responsáveis técnicos e quantitativos executados.

9.5 Outras disposlções

(i) Vedada a dupla participação de empresa com o mesmo RT/sócio (uma deve ser

escolhida).

(ii) A substituição do profissional somente por outro de experiência equivalente ou

superior.

(iii) Declaração formal da disponibilidade de instalaçôes, equipamentos e pessoal técnico

essencial, vedada exigência de propriedade/localização prévia.

(iv) Apresentação obrigatória de declaração explícita de que a licitante dispõe, na data da

proposta, de equipamentos e do pessoal necessário e suÍiciente à execução do objeto,

comprometendo-se a mobilizá-los na forma e prazos do contrato.

Govsrno Municipol do Boturité/CE - Proço do Motrir, Pqlócio Entre
Rios, s/n, Contío, Baturité CEP: 62.760-0O0 - CNPJ no 07.387.343/0001.Og

€-moil lnstitucionol: gobineto@boturite.êê.gov,b.
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9.6 Ciência das condições locais

Exigir declaração de que o licitante tomou coúecimento das informações e condições

locais para executar o objeto (aÍ. 67, VI), admitindo-se, quando cabivel, a substituição

de vistoria por declaração do responsável técnico.

rO. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO

l0.l Execução

A contratada deverá:

. mobilizar canteiro, eqüpamentos e equipes conforme cronograma;

o executar a obra em estrita conformidade com este TR, o memorial descritivo, os

projetos e as normas técnicas;

. manter profissional(is) habilitado(s) responsável(is) pela obra, com ART/RRT;

. manter registro atualizado da obra, com diário de obra, relatórios fotográficos,

medições etc.

10.2 Medição

. As medições serão mensais, ou em periodicidade definida no edital, com base nos

serviços efetivamente executados e atestâdos pela fiscalização;

. Cada medição deveá estar ünculada as etapas/itens do cronograma fisico-

financeiro;

. Os boletins de medição serão inseridos nos sistemas oficiais (como

Transferegov.br), nos termos do Termo de Compromisso;

o A contratada devená prestar todas as informações necessiirias à alimentação dos

sistemas.

10.3 Pagamento

. Os pagamentos serão efetuados após o atesto dâ Íiscalização das medições e a

liberação de recursos pela mandatária (Caixa), observando o cronograma de

desembolso do Termo de Compromisso;

. É vedado pagamento por serviços não executados ou em desacordo com o

contrato;

-. Oovêrno Municipol dê Boturité/CE - proço do Mqtriz, polócio Entrô
Rio8, 3/n, C.ntio, Boturitó CEP: 62.7ôO-OOO - CNpJ n" Oi.3aZ343/OOO1-Og

E-moil lnstitucionô,: gobin€to@boturitô.cê.gov.bt
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As condições de reajuste (se houver) serão definidas no edital, observada a

legislação aplicável.

11. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

Sem prejuízo de outras constantes do edital e do contrato, são obrigações da conkatada:

l. Executar a obra de acordo com este TR, o memorial descritivo, projetos,

cronograma e noÍmas técnicas;

2. Fornecer todos os materiais, eqúpamentos e mão de obra necessários;

3. Manter no local proÍissional habilitado para responder tecnicamente pela obra,

com ART/RRT registrada;

r1. Atender às determinações da fiscalização e corrigir, às suas expensas, quaisquer

vícios, falhas ou desconformidades;

5. Cumprir integmlmente Ís norÍnas de segurança do trabalho §Rs) e de meio

ambiente;

6. Garantir a integridade e limpeza do canteiro de obras e do entomo, realizando

destinação adequada dos resíduos;

7. Inserir, quando previsto contratualmente, informações e documentos de execução

nos sistemas oficiais;

8. Responder pela qualidade das obras, serviços e materiais, inclusive em relação a

vícios ocultos, pelo prazo de garantia a ser definido (recomenda-se, no mínimo, 5

anos para elementos estruhrÍais).

12. OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE

Compete ao Município de Baturité:

1. Fomecer à contratada os projetos e documentos técnicos necessários à execução

da obra;

2. Desigaar gestor e fiscal do contÍato, com atribuições claras;

3. Acompanhar, fiscalizar e atestar a execução Íisica dos serviços;

4. Providenciar a alimentação dos sistemas (Transferegov.br, PNCP, etc.) no que lhe

couber;

GovoÍôo Municipol do Boturitó/CE - Proço do Motriz, Polócio Entr6, 
- -Rios, t./n, Centro, Bdturité CEP: 62.760-OOO - CNPJ no 07.387.343/OOOI-OB

E-moil lnstitucionol: gobinête@boturit€.co.gov.btI I
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5. Liberar tempestivamente os pagamentos devidos, após atesto e liberação de

recursos pela mandatária;

6. Adotar as medidas de sanção contratual quando constatadas irregularidades ou

inexecução;

7. Assegurar o aporte da contrapartida municipal prevista.

13. GESTÃO, FISCALIZAÇÂO E RISCOS

. A gestão e Íiscalização do contrato observarão as orientações do Termo de

Compromisso, inclusive quanto à designação de fiscais com ART/RRT;

. A matriz de riscos da contratação, constante do Estudo Técnico Preliminar

(ETP), integra este TR por referência;

. O edital poderá detalhar a alocação de riscos entÍe Adminiskação e contratada,

em especial quanto a caso fortuito, força maior, alterações de projeto e

reequilíbrios econômico-fi nanceiros.

14. SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

As sanções aplicáveis por inexecução total ou parcial, atraso injustificado,

descumprimento de obrigações contratuais ou outras infrações serão aquelas previstas:

. na Lei n' 14.133120211'

. na legislação correlata;

. no edital e na minuta de contrato (advertência, multa, impedimento de

licitar/con§atar, entre outras).

15. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

IntegÍam este Termo de Referência, para todos os fins, no mínimo:

1. Estudo Técnico Preliminar (ETP);

2. Termo de Compromisso n' 97028112024^,ICIDADES/CAIXA e Plano de

Trabalho;

3. Memorial Descritivo da Obra;

govsrno Municipol dê Eoturitá/CE - Proço do Motri!, Pqlóoio Eôtro
Rio6. s/n, Centro, Bqturité CEP: ô2.760-OOO - CNPJ no 07.387.343/OOOI-O8

E-moil lngthucionol: gobiílete@boturrto.cê€ov,bt
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4. Projetos: arquitetônico, estrutural, elétrico,

complementares;

5. Planilha orçamentária analitica com BDI;

6. Cronograma fisico-financeiro de referência;

7. Matriz de riscos da contratação;

8. Demais documentos técnicos e legais pertinentes.

hidrossanitri,rio e demais

Bahrité - CE, 15 de janeiro de 2026.

Ét*- digital por OLÂVO DA

coÍA
MORgRA:0O5945a895

Olavo da Costa Moreira
Engenheiro Agrônomo e Civil

CREA 47.975-CE

Govorno Municipol dê Boturitó/CE - Proço do Mqt.it, Polócio Entro
Rios, s/n, centro, Boturité CEP: 62.760-O00 - CNPJ no 07.387.343/0001-08

E-moil lôstitucionol: gobinetÉ@boturit€.ce.gov.bt
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MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA

CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE

SOCIAL - PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA

1. OBJETO

O pÍesente Memorial I)escritivo tem por objeto especificar as características técnicas,

condições de execução, materiais e padrões mínimos de desempenho referentes à

construção de 50 (cinquenta) unidades habitacionais de interesse social - HIS, padrão

térreo, acessível, com área aproximada de 47,46 m2 cada unidade, no Município de

Baturité - CE, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV).

A obra será executada conforme:

. projeto arquitetônico, estrutural, elétrico, hidrossanitiírio e complementares

aprovados;

. planilha orçamentária e cronograma fisico-financeiro anexos;

. composição de custos baseada em sistemas referenciais SEINFRA e SINAPI'

com inclusão de BDI conforme demonstrado na planilha de founação de preço.

2. BASE NORMATTVÀ E TÉCNICA

A elaboração e execução do empreendimento observarão, no que couber, a§ seguintes

normas e documentos:

ABNT NBR 15575 - EdiÍicações habitacionais - Desempenho;

ABNT NBR 5674 - Manutenção de edilicações - Requisitos para o sistema

de gestão de manutenção (como referência de durabilidade e manutenibilidade);

ABNT NBR 6fl8 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimento;

ABNT NBR 6122 - Projeto e execução de fundações;

ABNT NBR 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitáúo - Projeto e

execução;

ABNr NEs"ãf,,eÇ;"lgsÉrlgÉg*[§trF! g,séetxtãin FãÉBâ T,+$t";
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. ABNT NBR 5410 - Instalações elétricas de baixa tensão;

. ABNT NBR 9574 e NBR 9575 - Impermeabilização - Execução e seleção de

sistemas;

. ABNT NBR 7199 - Vidros na construção ciül;

. ABNT NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e

equipamentos urbanos;

. Normas de segurança do trabalho (NR-06, NR-10, NR-18, NR-35 e demais

aplicáveis);

. Especificações de materiais dos fabricantes;

. Demais legislações urbanísticas, edilícias e ambientais vigentes no Município e

exigências do agente fi nanceiro/institucional do programa habitacional.

3, LOCALIZAÇÃO S CARACTERÍSTICAS GERAIS DO EMPREENDIMENTO

O empreendimento sení implantado em teÍreno localizado no Município de Baturité -
CE, conforme planta de situação e localização anexas, em área destinada à habitação de

interesse social, respeitando:

. Íecuos, afastamentos e taxa de ocupação definidos em legislação municipal;

. diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida;

. condições de acessibilidade e circulação intema e extema,

Cada unidade habitacional (UH) será composta, em liúas gerais, de:

. sala;

. dois quartos;

. cozinha;

o banheiro;

. área de serviço (eventualmente integrada);

. circulação intema, conforme planta arquitetônica aprovada.

IGovoÍno Municipol d6 BoturitálcE - Proço do Motriz, Polócio Entro
Rios, s/Ír, C6ntro, Boturité CEP: 62.760-000 - CNPJ no 07,387.343,/OOO1-OS

E-moil lnstitucionol: gobinets@Murite.ce.gov.br
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4. SISTEMA CONSTRUTIVO

4,1. Fundações

O tipo de fundação (sapatas isoladas, blocos sobre estacas, radier ou outro) seguirá o

projeto estrutural e o resultado das sondagens/geotecnia, observadas:

. ABNTNBR6122-Fundações;

. execução em concreto com clÍsse de resistência adequada, fck mínimo conforme

projeto;

. formas e armaduras conforme detalhamento estrutural;

. lançamento, adensamento e cura do concreto de acordo com as boas práticas de

engeúaria.

4.2. Estrutura

A eskutuÍa das unidades (vigas, pilares, lajes e vergas) será em concreto armldo, ou

sistema equivalente definido no projeto estrutural, atendendo à ABNT NBR 6llE, com:

. formas em madeira ou outro material adequado;

. armaduÍas em aço CA-50/60, cortadas, dobradas e montadas conforme projeto;

. concÍetagem com controle de abatimento (slump) e procedimentos para evitar

segregação, fissuração excessiva e perda de cobrimento.

4.3. Vedações

As vedações verticais serão executadas em alvenaria de blocos/tijolos cerâmicos ou de

concreto, nas dimensões previstas em projeto, assentados com argamassa de cimento, cal

e areia, com:

. prumo, nível e aliúamento rigorosos;

. amaÍração adequada entre paredes e estruhrra;

. vergas e contravergas sobre vãos de portas ejanelas;

. chumbamento de esquadrias e peças especiais.

Govo.no Municipol d€ Eoturitá/CE - Proço do Motri!, Polóoio Entro
Rio6, §/n, Cêntro, Boturhé CEP: 62,760-O00 - CNPJ no 07.3a7.343/OOO!OS

E-môil lnrtitrrcionol: gobiíetê@botuÍhe.co.gov.br
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5. COBERTTJRA, ESQUADRIAS E REYESTIMENTOS

5.1. Cobeúura

A cobertura das unidades habitacionais será constituída por:

. estrutura de madeira ou metálica (tesouras, terças, caibros e ripas), conforme

proj eto;

. telhas (cerâmicas, fibrocimento ou outro tipo especificado) com inclinação

adequada;

. cumeeiras, rufos, espelhos e arremates assegurando estanqueidade;

. calhas e condutores pluviais, quando previsto, com lançamento adequado para

areas de drenagem.

5.2. Esquadrias

As esquadrias seguirão o projeto arquitetônico, em:

. madeira, metálicas ou alumínio, conforme especificado, com ferragens

adequadas;

. portas intemas e extemas com dimensões compatíveis com acessibilidade §BR
e050);

. janelas dimensionadas para garântiÍ iluminação e ventilagâo naturais adequadas.

Os vidros serão dimensionados e instalados conforme ÂBNT NBR 7199, com espessuras

mínimas compatíveis, respeitando requisitos de segurança, ventilação e estanqueidade.

5.3. Revestimentos e pisos

. Paredes intemas: revestimento em argírmassa de cimento/caVareia (chapisco,

emboço e reboco), com pintura em tinta PVA,/acrilica ou revestimento cerâmico

em áreas molhadas (baúeiros, cozinhas).

. Paredes extemas: revestimento em argamassa com acabamento impermeável ou

semiimpermeável, com pintura acrílica de fachada, conforme especificação.

. Pisos intemos: piso cimentado, cerâmico ou outro material especificado em

projeto e planilha orçamentária, com rodapés adequados.

. Pisos extemos: pisos cimentados, em placas de concreto, paver ou equivalente,

conforrne detalhamento.

^/ ^l
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6. INSTALAÇÕES IIIDROSSANITÁRIAS E ELÉTRICAS

6.1. Instalações hidrossanitárias

As instalações de água fria, esgoto sanitário e águas pluviais deverão atender às ABNT

NBR 5626 e NBR 8160:

. rede de água fria em tubos e conexões (PVC ou outro material aprovado), com

dimensionamento adequado;

. pontos de água para lavatório, chuveAo, cozinha e tanque;

. rede de esgoto intemo com caixas de inspeção e ligação ao sistema público ou

solução de esgotamento sanitário prevista em projeto;

. louças sanitiárias e metais (torneiras, registros, chuveiros, válvulas) de padrão

equivalente às especiÍicações constantes da planilha orçamentrária;

. sistemas de ventilação e fecho hídrico para evitar retomo de odores.

6.2. Instalações elétricas

As instalagões elétricas obedecerão à ABNT IrIBR 5410, incluindo:

. quadro de distribuição em cada unidade, com disjuntores dimensionados por

circuito;

. circuitos separados para iluminação, tomadas de uso geral (TUG) e tomadas de

uso específico (TUE);

. condutores dimensionados conforme corrente de projeto, com proteção mecânica

e isolação adequada;

. tomadas e interÍuptores fixados em alturas adequadas, considerando

acessibilidade;

. aterramento e proteção contra choques elétricos.

Governo Municipol dê Boturitá/eE - Progo dq Motriz, Polócio Ent.ê
Rioe, s/n, centro, Boturitó cEP: 62,7ôO-OOO - CNPJ no O7.387.343/OOO1-08

E-moil lnetitucionol: gobinete@botúíit€.c€.gov.bt

^a^/

l^\

I



BATURITE
o líÁNÉÀ rt Flz 

^ooa^

7. ACESSIBILIDADE E CONFORTO

Em conformidade com o caráter de habitação de interesse social e acessível e com a

ABNT NBR 9050, serão observados, no que couber:

. dimensões minimas de portas, giros e passagens intemas;

. ban'as de apoio em baúeiros, quando previsto;

o desníveis tratados com rampas ou rebaixos adequados;

. previsão de espaços para cfuculação de pessoas com mobilidade reduzida.

Serão também observados critérios de iluminação e ventilação natural, bem como

soluções de confoÍo térmico compatíveis com o padrão do programa habitacional e com

a NBR 15575.

8. CONDIÇÔES DE EXECUÇÃO, MEDTÇÃO E PAGAMENTO

A execução da obra seguirá o cronogramâ físico-Íinanceiro e a planilha orçamentária

anexos, devendo a contratada:

. mobilizar mão de obra, equipamentos e insumos conforme o planejamento;

. seguir estritamente os projetos aprovados e este Memorial;

. permitir o acesso da fiscalização municipal e/ou de órgãos financiadores à obra.

A medição dos serviços será efetuada:

. com base nas quantidades efetivamente executadas, por item da planilha;

. vinculada às etapas do cronograma ÍIsico-financeiro, como fundamento para a

liberação dos pagamentos;

. condicionada ao atesto da fiscalização quanto à conformidade técnica e à

qualidade dos materiais empregados.

Os preços uniúrios apresentados naplanilha incluem custos diretos e indiretos, bem como

o BDI, conforme demonstrativo específico anexo, que discrimina:

. despesas indiretas;

o administraçãocentral;

. riscos;

encargos financeiros;

tributos incidentes sobre a receita;

lucro.

Ooverno Munlcipol dê gcturitó/CÉ - Proço do Motriz, Polócio Entt€
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9. SEGURANÇA DO TRABALHO, MEIO AMBIENTE E LIiMPEZA

A contratada deveú:

o cumpú integralmente as noÍrnas de segurança do trabalho §Rs), fomecendo e

exigindo EPIs e EPCs;

. manter o canteiro organizado, com áreas de circulação sinalizadas e protegidas;

. realizar a destinação adequada dos resíduos de consEução, entulhos e materiais

inservíveis, conforme a legislação ambiental aplicável e as norÍnas municipais;

. entregar as unidades e a área comum limpas e em condições de uso, sem sobras

de materiais, resíduos ou riscos aos futuros moradores.

rO. DISPOSIÇÕES FINAIS

l. Qualquer divergência entre este Memorial, a planilha orçamentária e os pÍojetos

deverá ser submetida à apreciação da fiscalização e da equipe técnica responsável,

prevalecendo a solução que melhor atenda à segurança, à durabilidade e ao

interesse público.

2. Sewiços ou materiais não explicitamente mencionados, mas necessários ao pleno

funcionamento e desempenho da ediÍicação, e compatíveis com o padrão

deÍinido, deverão ser considerados e executados, desde que devidamente

justifrcados e autorizados.

3. Este Memorial integra, para todos os fins, o Projeto Básico/Executivo da obra,

juntamente com os projetos anexos, a planilha oÍçamentária, o BDI e o

cronograma fi sico-fi nanceiro.

Baturité - CE, 15 de janeiro de 2026.

/17,2 .2..a'G"i..Ã diqital por OI-AVO DA

COSTA

MOREtRAO0594587395

Olavo da Costa Moreira
Engenheiro Agrônomo e Civil

CREA 47.975-CE

Oove.no Municipol dê BaÍtúritá1oE - Proço do Mctriz, Polóêio Entro
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MEMORIAL DESCRITIVO

FNHIS SUB 50

pRopntgrÁRro: pREFEITURA MUNtctpAL oe gatunrrÉ.

ENDEREçO DA OBRA: ALTo ALEGRE, MUNIciPIo OE BATURITÚCE

TIPO DE PROJETO: HngmçÃO UNIFAMTLTAR (50 unidades).

Ánea roml a coNSTRUtR: 53,87 m'z por unidade.

Ánea Únl a coNSTRUIR: 47,46 mz por unidade.

GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de forma suscinta os

materiais e a forma que será realizada a obra de edificações residenciais do programa FNHIS Sub

50, com área total de 53,87 m2 por unidade. Não dispensa o atendimento à norma de Desempenho

de Edificações Habitacionais (ABNT NBR 15.575), às Normas Técnicas da ABNT de processos e

produtos, bem como à legislação municipale estadual incidente. Este documento foi elaborado com

base na Portaria MCID ns 1416, de 6 de novembro de 2023.

SERVIçOS PREUMINARES: O lote onde será edificada a unidade habitacional deverá ser limpo e

nivelado antes do início dos serviços de locação, atendendo os níveis de piso determinados em

projeto. A seguir a obra será locada conforme determinado nas plantas. A placa de obra, de

responsabilidade da empresa contratada, deverá seguir os padrões constantes no "Manual Visual

de Placas e Adesivos de Obras" da Caixa Econômica Federal, bem como observar disposições locais,

e ser instalada em lugar visível.

FUNDAçÕES: A fundação a ser executada será superficial do tipo sapatas isoladas. Será executada

uma viga de baldrame com concreto de resistência caracterÍstica de 20 MPa, aço do tipo CA-50 e

dimensões de 12 x 30 cm, a qual será impermea bilizada com hidro asfalto em todas as faces.

SUPERESTRUTURA: A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de dimensões 14 x

26 cm e as vigas do nível 2,85 com dimensões 12 x 25 cm. Todo concreto da superestrutura será de

20 Mpa. Deverão ser previstos pilaretes de amarração da alvenaria destinada aos oitões da casa. A

laje do teto do banheiro será rebaixada conforme cota do projeto e será do tipo vigotas pré-

moldadas h = 12 cm, com pé direito mínimo de 2,40 m nesta área.

ALVENARIA: As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto não

estrutural, dimensões 9 x 19 x 19 cm, posicionados com argamassa de assentamento com preparo

em betoneira. Antes de serem utilizados, os tijolos serão umedecidos, evitando que estes absorvam

a água da argamassa de assentamento. As fiadas serão alinhadas e aprumadas, podendo as juntas

apresentarem espessura máxima de 1,5 cm. Nos vãos das portas e janelas serão executadas vêrgas

Sacrêtorio do Dcronvotvim€nto Urbqno o lnfroêst.uturo de Bsturltá/CE _

Troverso Cice.o Sâgoôdo s/n, ContIo. Boturitá CEP: 52-760-000 - cNP,l no o7.38734:l/ooo1-o8
E-moil lnatkucionol: inf rooltruturo@boturlto.ce.gov.br
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transpassando a alvenaria em no mínimo 20 cm para cada lado. As contravergâs serão executadas

em todas as janelas.

PISO: Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento cerâmico.

Em todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com 50 cm de largura.

Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de circulação interna. O

revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PEI 4, com índice de absorção inferior a 10% e

desnível máximo de 15 mm. Para áreas molháveis, o coeficiente de atrito dinâmico deve ser superior

a 0,4. As cotas dos pisos serão superiores à cota da calçada ao redor da casa.

FORRO: O forro da edificação será em PVC

COBERTURA: A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante composta

por ripas, caibros, terças e tesouras com 2 águas e telha cerâmica capa-canal com inclinação de

30%. Deverá ser realizada a amarração de 3 fiadas de telhas dos beirais de 60 cm.

REVESTIMENTO: As paredes internas e externas da edificação receberão revestimento de chapisco,

emboço e reboco. As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico do piso ao forro na

área do box de chuveiro. As demais paredes do banheiro, assim como a da cozinha e lavanderia

receberão revestimento cerâmico com 1,5m de altura. Nas áreas com revestimento cerâmico, será

executada argamassa traço 1:2:8, com preparo mecânico, aplicado manualmente. As paredes

externas, sobre chapisco, serão feitas com massa única em argamassa com traço 1:2:8.

ESQUADRIAS: As portas externas de acesso (sala e cozinha) serão metálicas. As portãs internas da

edificação serão de mãdeira. Todas as portas deverão respeitar as dimensôes do projeto, com vão

livre entre batentes de 0,80 x 2,10 m. As janelas deverão ser metálicas, de preferência com

veneziana nos dormitórios. Os vidros utilizados nas janelas serão transparentes e lisos, com

espessura de no mínimo 4 mm. Todas as portas deverão conter maçanetas de alavanca entre 0,90

m e 1,10 m.

PINTURA: As paredes internas e externas serão previamente lixadas, após será aplicado selador

acrílico, em seguida pintadas com tinta acrílica. Serão aplicadas tantas demãos de tinta quantas

forem necessárias para um perfeito cobrimento e acabamento adequado.

INSTALAçÕES HlDRossANlTÁRIAS: Para atender a demanda de consumo de água fria conforme

cálculo, será instalado um reservatório de polietileno com capacidade de 5001 para cada unidade.

As tubulações de esgoto seguirão o sistema proposto pelo projeto de instalações hidrossanitárias.

Haverá um conjunto de tratamento de esgoto para cada unidade (previsto somente em projeto).

No ponto do chuveiro, deverá ser instalado pressurizador, conforme especificação de projeto, para

garantir a pressão mínima de 1,20mca.

lNsTAtAçÕEs EtÉrRlcAs: As instalações elétricas obedecerão às normas da ABNT e da

concessionária de energia. Os quadros de distribuição internos possuirão circuitos separados, sendo

estes dlvididos entre iluminação, tomadas, tomadas especiais e chuveiro.

S.crôtorio do D€Bonvolvimênto Urbono ê lírfroêútruturo ds Boturttá/CE -
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SERVIçOS FINAIS: Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos totalmente

removidos, em perfeitas condições para receber o Habite-se.

2.,<
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